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DECRETO N. 3.214, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Denomina a Rua Aprovada 979 (antiga 
Rua Vinte e Um), localizada no 
Loteamento e Plano Urbanístico 
denominado Praia do Maitinga, como 
Rua Engº. Paulo Rubens Arieta Filho. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo 

administrativo n. 961/19; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Por este Decreto fica oficialmente denominada a Rua 

Aprovada 979 (antiga Rua Vinte e Um, nos termos do Decreto Municipal n. 
250/96), localizada no Loteamento e Plano Urbanístico denominado Praia do 
Maitinga, como RUA ENGº. PAULO RUBENS ARIETA FILHO. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. (PA n. 961/19) 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.215, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019  
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar, por  transposição, no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 
139.804,34 (cento e trinta e nove 
mil, oitocentos e quatro reais e 
trinta e quatro centavos). 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 
1.314, de 27 de julho de 2018 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o limite de 5,0% (cinco inteiros 
por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 1.331, de 26 de 
dezembro de 2018; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, 
por transposição, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
139.804,34 (cento e trinta e nove mil, oitocentos e quatro reais e trinta e quatro 
centavos), conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.01 12.122.0051.2.142 3.3.90.93.00 02.000.0000 147 R$       34.804,34  

DEVOLUÇÃO DE 
SALDO 

REMANESCENTE 
DO CONVÊNIO 

QESE 
TRANSPORTE 

01.25.01 10.122.0121.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 519 R$         5.000,00  
DESPESA COM 

PASSAGENS 
AÉREAS 

01.25.01 10.302.0123.1.089 4.4.90.52.00 01.000.0000 554 R$      20.000,00  
COMPLEMENTO 

DE EMENDAS 
PARLAMENTARES 

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.30.00 01.000.0000 582 R$         7.000,00  
MANUTENÇÃO DA 

UNIDADE 

01.25.01 10.302.0123.2.128 3.3.90.39.00 01.000.0000 583 R$       31.000,00  
RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO DE 
FISIOTERAPIA 

01.25.01 10.302.0123.2.128 4.4.90.52.00 01.000.0000 586 R$       14.000,00  
COMPLEMENTO 

DE EMENDAS 
PARLAMENTARES 

01.25.01 10.305.0127.2.070 4.4.90.52.00 01.000.0000 634 R$       18.000,00  

AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PARA 

NOVAS 
INSTALAÇÕES DA 

ZOONOSES  

01.26.01 15.451.0141.2.024 3.3.90.30.00 01.000.0000 657 R$       10.000,00  
AQUISIÇAO DE 
MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA 

         TOTAL R$     139.804,34    
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Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar, por transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.19.05 12.361.0055.2.140 3.3.90.39.00 02.000.0000 233 R$            34.804,34  VINCULADO 

01.25.01 10.302.0123.2.119 3.3.90.39.00 01.000.0000 569 R$              67.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.126 3.3.90.39.00 01.000.0000 578 R$                3.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.304.0126.2.131 3.3.90.39.00 01.000.0000 616 R$              25.000,00  ORDINÁRIO 

01.26.01 15.451.0143.1.034 4.4.90.51.00 01.000.0000 669 R$               10.000,00 ORDINÁRIO 

    TOTAL R$             139.804,34  

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

DECRETO N. 3.216, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar, por  transferência, no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 13.400,00 
(treze mil e quatrocentos reais). 

 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 
1.314, de 27 de julho de 2018 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o limite de 5,0% (cinco inteiros 
por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 1.331, de 26 de 
dezembro de 2018; 

 

DECRETA:  
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, 

por transferência, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.302.0123.2.126 4.4.90.52.00 01.000.0000 581 R$       13.400,00  

COMPLEMENTO 
COM RECURSOS 
PRÓPRIOS PARA 
AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIA 

SIMPLES 
REMOÇÃO, 

ATRAVÉS DO 
MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

        TOTAL R$       13.400,00    

 

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Suplementar, por transferência, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.25.01 10.302.0123.2.126 3.3.90.39.00 01.000.0000 578 R$              13.400,00  ORDINÁRIO 

    TOTAL R$               13.400,00  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.217, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento 
do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
493.897,13 (quatrocentos e 
noventa e três mil, oitocentos 
e noventa e sete reais e 
treze centavos). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei 

Municipal n. 1.331, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por 
cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto à Secretaria de 
Saúde; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 493.897,13 
(quatrocentos e noventa e três mil, oitocentos e noventa e sete reais e treze 
centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.304.0126.2.131 3.3.90.30.00 05.000.0000 615 R$    20.000,00  
DESPESAS DE 

MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE 

01.25.01 10.304.0126.2.131 3.3.90.39.00 05.000.0000 616 R$   80.000,00  
DESPESAS DE 

MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE 

01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.30.00 05.000.0000 630 R$    28.897,73  
DESPESAS DE 

MANUTENÇÃO DA 
UNIDADE 

01.25.01 10.305.0127.2.070 3.3.90.39.00 05.000.0000 632 R$  210.000,00  

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS 

01.25.01 10.305.0128.2.071 4.4.90.52.00 05.000.0000 641 R$  155.000,00  

CONSULTÓRIO 
MÓVEL TIPO 

TRAILLER PARA 
REALIZAR AÇÕES 
DE TESTAGEM E 
PREVENÇÃO AS  

DST/AIDS/HEPATITE 
NAS ATIVIDADES 
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EXTRAMURO 

         TOTAL R$ 493.897,73    

 
 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos de superávit financeiro, conforme segue: 

 

UNID FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

     R$        155.000,00  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO - 
BB 19.758-0 - 

DST/AIDS/HEP
ATITES VIRAIS 

     R$        338.897,73  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO - 

BB 19.758-0            
VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE - 
DESPESAS 
DIVERSAS 

    TOTAL R$        493.897,73   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 349, DE 02 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Concede licença sem 
remuneração para tratar de 
interesses particulares à servidora 
pública que menciona. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a servidora solicitou licença sem 

remuneração para tratar de interesses particulares, nos autos do processo 
administrativo n. 6835/2019, e o disposto no art. 79, da Lei Municipal n. 129, de 
29 de agosto de 1995; 

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Secretaria de 

Saúde; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 02 

de setembro de 2019, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de interesses 
particulares à servidora CLAUDIA VIVIANE DE CASTRO, Registro Funcional n. 
5390, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, com fundamento 
legal no artigo 79, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de1995. 

 

Parágrafo único. A licença sem remuneração poderá 
ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido da servidora ou por 
interesse da Administração, na forma do § 3º, do art. 79, da Lei 
Municipal n. 129/95. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 02 de setembro de 2019. (PA n. 6835/2019) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 350, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Elisangela da Silva Pedroso 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ELISÂNGELA 

DA SILVA PEDROSO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA 
POLÍTICO GOVERNAMENTAL, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar o Prefeito nas atividades cotidianas relativas à implantação 

e acompanhamento de metas do Plano de Governo e nas decisões a serem proferidas para o 
atendimento das prioridades dos munícipes;  

b) atender ao público e atuação presencial, visando à coleta de 
informações e a priorização das demandas dos munícipes, na direção do fiel cumprimento 
das metas de governo estabelecidas pelo Prefeito Municipal; 

c) transmitir as informações que lhes foram confiadas à autoridade 
superior ou ao setor da Administração Pública a que estejam relacionadas; 

d) acompanhar e representar o superior hierárquico em eventos e 
compromissos oficiais que envolvam o relacionamento do Governo com os munícipes e 
discussões acerca da implementação do plano de governo, sempre que solicitado, 
permanecendo à disposição da autoridade para tais finalidades;  

e) colaborar na definição da rotina do superior hierárquico, inclusive 
organizando compromissos junto à comunidade, nos termos por ele estabelecidos; e 
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f) acompanhar e coordenar o relacionamento e o atendimento aos 
munícipes, compilando as informações e demandas a ele confiadas, para posterior 
deliberação. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 351, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Clebson Caetano Santos para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, CLEBSON 

CAETANO SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR 
POLÍTICO GOVERNAMENTAL, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar o Prefeito nas atividades cotidianas relativas à implantação 

e acompanhamento de metas do Plano de Governo e nas decisões a serem proferidas para o 
atendimento das prioridades dos munícipes;  

b) atender ao público e atuação presencial, visando à coleta de 
informações e a priorização das demandas dos munícipes, na direção do fiel cumprimento 
das metas de governo estabelecidas pelo Prefeito Municipal; 

c) transmitir as informações que lhes foram confiadas à autoridade 
superior ou ao setor da Administração Pública a que estejam relacionadas; 

d) acompanhar e representar o superior hierárquico em eventos e 
compromissos oficiais que envolvam o relacionamento do Governo com os munícipes e 
discussões acerca da implementação do plano de governo, sempre que solicitado, 
permanecendo à disposição da autoridade para tais finalidades;  

e) colaborar na definição da rotina do superior hierárquico, inclusive 
organizando compromissos junto à comunidade, nos termos por ele estabelecidos; e 
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f) acompanhar e coordenar o relacionamento e o atendimento aos 
munícipes, compilando as informações e demandas a ele confiadas, para posterior 
deliberação. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 352, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Eunice de Moraes Bergamini 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, EUNICE DE 

MORAES BERGAMINI, Técnico Auxiliar, Registro Funcional n. 416, para o cargo de 
CONTROLADORA, com vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade central de controle interno, supervisionando as 

equipes sob seu comando, na verificação da regularidade dos atos administrativos 
praticados pelas Secretarias e demais setores da Administração Pública, no que se refere ao 
atendimento das diretrizes de Governo, reportando eventuais ocorrências ao Prefeito 
Municipal e sugerindo providências;  

b) orientar os diversos departamentos, no sentido de atender às 
solicitações do Tribunal de Contas e outros órgãos de fiscalização, reportando as 
irregularidades e providencias a serem adotadas ao Prefeito Municipal;  

c) opinar pela instauração da Tomada de Contas Especial no caso de 
omissão da autoridade responsável;  

d) dirigir, coadunar, implementar, supervisionar e planejar ações 
relacionadas com a avaliação da ação governamental e controlar a atuação das unidades 
seccionais.  
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e) elaborar relatórios de resultados e atos praticados no âmbito da 
Administração Pública em geral, sempre que solicitado pelo superior hierárquico e/ou nos 
termos da lei, relatando eventuais ocorrências;  

f) poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória por 
todos os servidores públicos do Executivo, com a finalidade de estabelecer a padronização 
das ações do Sistema de Controle Interno e esclarecer dúvidas;  

g) comunicar ao Chefe do Executivo, através de relatório 
circunstanciado, acerca de irregularidade ou ilegalidade de que tenha ciência;  

h) propor providências para corrigir a ilegalidade ou irregularidade;  
i) propor o ressarcimento de eventual dano causado ao erário;  
j) definir os procedimentos a serem adotados para que não mais ocorra 

fato semelhante;  
k) encaminhar, trimestralmente, ao Chefe do Executivo, relatório das 

atividades desenvolvidas no período pelo Sistema de Controle Interno, indicando os 
procedimentos realizados, os fatos apurados e as propostas de melhorias e 
aperfeiçoamentos;  

l) observar o disposto no artigo 53, § 1º da Lei Orgânica; 
 
m) observar às disposições contidas na Lei Complementar nº 102/14, que 

regula o sistema de controle interno do Executivo Municipal; e 
n) outras atribuições estabelecidas pelo superior hierárquico. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 

 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 353, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Antônio Silva Neto para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ANTÔNIO 

SILVA NETO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) auxiliar e assessorar diretamente o Prefeito Municipal nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo;  

b) auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações e 
direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Prefeito Municipal e aos 
demais Secretários;  

c) acompanhar e representar o Prefeito Municipal em eventos e 
compromissos oficiais, sempre que solicitado, permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado;  

d) auxiliar na definição da rotina do Prefeito Municipal, inclusive 
organizando agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; e 

e) receber e-mails e correspondências dirigidas ao Prefeito Municipal, 
auxiliando nas respostas e direcionamento das mesmas, de acordo com as orientações do 
superior hierárquico. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 354, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Diogo Ferreira Dias para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, DIOGO 

FERREIRA DIAS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) auxiliar e assessorar diretamente o Prefeito Municipal nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo;  

b) auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações e 
direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Prefeito Municipal e aos 
demais Secretários;  

c) acompanhar e representar o Prefeito Municipal em eventos e 
compromissos oficiais, sempre que solicitado, permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado;  

d) auxiliar na definição da rotina do Prefeito Municipal, inclusive 
organizando agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; e 

e) receber e-mails e correspondências dirigidas ao Prefeito Municipal, 
auxiliando nas respostas e direcionamento das mesmas, de acordo com as orientações do 
superior hierárquico. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 355, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Eliana de Lima Cirqueira 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ELIANA DE 

LIMA CIRQUEIRA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) auxiliar e assessorar diretamente o Prefeito Municipal nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo;  

b) auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações e 
direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Prefeito Municipal e aos 
demais Secretários;  

c) acompanhar e representar o Prefeito Municipal em eventos e 
compromissos oficiais, sempre que solicitado, permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado;  

d) auxiliar na definição da rotina do Prefeito Municipal, inclusive 
organizando agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; e 

e) receber e-mails e correspondências dirigidas ao Prefeito Municipal, 
auxiliando nas respostas e direcionamento das mesmas, de acordo com as orientações do 
superior hierárquico. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 356, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Diego Eduardo Bachiega da 
Silva para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, DIEGO 

EDUARDO BACHIEGA DA SILVA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
ASSESSOR DE CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos 
CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar diretamente o Prefeito Municipal na organização de eventos 

e reuniões de natureza político-institucional, organizando, coordenando e acompanhando 
os eventos, e no cumprimento do protocolo, sempre que solicitado;  

b) auxiliar e acompanhar o Prefeito Municipal, sempre que solicitado, em 
eventos externos, viagens e compromissos oficiais que demandem adoção de protocolo, 
orientando no cumprimento das regras de etiqueta de cada evento;  

c) auxiliar na elaboração e expedição de convites e na conferência e 
contato com a lista de convidados, de acordo com o evento e com a conveniência adotada 
pelo Prefeito Municipal; 

d) orientar o superior hierárquico e subsidiar com informações e dados 
úteis acerca de outras autoridades, homenageados, palestrantes, conferencistas e afins; e 

e) auxiliar na elaboração de discursos a serem proferidos nos eventos 
oficiais dos quais participe o superior hierárquico, de modo a transmitir fielmente suas 
orientações, ideias e propostas políticas públicas, bem como as diretrizes e informações de 
seu plano de Governo. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 357, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, MARISA 

CAVALCANTE EMÍDIO, do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO, nomeada através da Portaria n. 51/2017. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 358, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Jailson Teixeira Campos para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, JAILSON 

TEIXEIRA CAMPOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO, com vencimentos CCD, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir o Departamento de Comunicação, supervisionando e planejando 

a atuação da sua unidade subordinada na veiculação de informações acerca da 
implementação das ações e diretrizes políticas pela Administração municipal; 

b) dirigir, planejar e supervisionar a unidade subordinada, no sentido de 
prover o funcionalismo público com informações acerca das políticas públicas que serão 
desenvolvidas pelo Governo;  

c) construir em conjunto com o Agente Político soluções para pontos de 
atuação pertinentes à comunicação institucional; 

d) monitorar e orientar a execução de programas visando atingir os 
objetivos de excelência e eficiência, na comunicação institucional interna e externa;  

e) propor melhorias ao Agente Político pertinentes aos fins desejados; 
f) verificar medidas que possam potencializar as ações políticas públicas 

da área com menor custo e melhor desempenho; 
g) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 

organizacionais do Poder Público no que se refere à área de comunicação; 
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h) fomentar e engajar os integrantes da equipe de trabalho na participação 
das ações desenvolvidas pelas demais Secretarias; 

i) reportar êxitos, soluções e problemas ao Agente Político; e 
j) dirigir outras atividades de cunho institucional que lhe sejam afins, 

legais ou delegadas por seus superiores. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 359, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Marcell da Silva Leite para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, MARCELL DA 

SILVA LEITE, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
CONTROLE DE ATOS E DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS, com vencimentos 
CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, visando o controle dos atos administrativos, no tocante a prazos, atendimento à 
legislação, direcionamento e outros aspectos;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor em especial afastando eventuais riscos de responsabilização; 

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no controle dos atos por elas praticados e no 
atendimento dos atos administrativos emanados de outros setores ou instituições;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) orientar a unidade da estrutura organizacional na execução de suas 
atividades diárias, no sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo 
Secretário a que esteja vinculado, e do permanente acompanhamento e aperfeiçoamento 
das políticas governamentais; 

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 360, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Paulo Roberto de Castro 
Silva para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, PAULO 

ROBERTO DE CASTRO SILVA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE EXECUTIVO DE GABINETE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do gabinete sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, no que se refere ao Gabinete e rotina oficial do Prefeito;  

b) acompanhar, quando solicitado, compromissos com outras 
autoridades, instituições e Poderes, visando ao aperfeiçoamento das rotinas administrativas 
e atividades do gabinete, reportando ao seu superior o alcance dos resultados e metas 
fixados pelo governo;  

c) assessorar as diretorias do departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, estabelecendo as responsabilidades dentro da 
rotina administrativa do gabinete;  

d) chefiar os subordinados do setor na elaboração e publicação dos atos 
nos órgãos oficiais, quando necessário, reportando os resultados dos atos praticados e 
eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame de confiança 
estabelecido, transmitindo aos subordinados as prioridades a serem observadas;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, preparar expedientes, 
encarregar-se dos compromissos da Diretoria a que está relacionado; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 361, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Claudio Marcelino de Souza 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, CLAUDIO 

MARCELINO DE SOUZA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
DE PUBLICIDADE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor de publicidade confiado à sua chefia, no 

atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado 
por liame de confiança e da Diretoria, visando a implantação de programas de publicidade 
informativa a respeito das realizações de obras e serviços da Administração Pública, 
sempre com observância dos princípios constitucionais e atendimento ao principio da 
transparência;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
da rotina do setor e a melhoria dos resultados;  

c) assessorar as diretorias de departamento e colocar em prática 
programas e políticas administrativas do setor no atendimento das metas e diretrizes 
estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito ou do 
Secretário a que esteja vinculado no que se refere à melhoria das rotinas administrativas do 
setor;  
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d) chefiar os subordinados do setor de publicidade, reportando os 
resultados dos atos praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado 
em razão do liame de confiança estabelecido; 

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 362, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Sérgio Luis Dias Santana de 
Araújo para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, SÉRGIO LUIS 

DIAS SANTANA DE ARAÚJO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE IMPRENSA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor responsável pelo atendimento e 

elaboração de material destinado à imprensa, que esteja sob sua chefia, no atendimento e 
de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, no que se refere à geração de conteúdo para divulgação de informações 
governamentais;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, com vistas ao 
aperfeiçoamento das atividades administrativas do setor de imprensa;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das 
orientações políticas públicas do Prefeito ou do Secretário a que esteja vinculado, visando 
a fidelidade das informações a serem transmitidas com as propostas do Governo;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, verificando o efetivo cumprimento da rotina administrativa 
pertinente;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, analisando a eficiência nas atribuições;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 363, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Carmelo Mário Barone para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, CARMELO 

MÁRIO BARONE, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
CAPTAÇÃO E GESTÃO DE CONVÊNIOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de 
confiança;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes; 

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  
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f) supervisionar a realização de ações governamentais visando a captação 
de recursos junto a outras esferas governamentais, e orientar os demais integrantes da 
estrutura organizacional quanto à formulação de propostas, celebração e acompanhamento 
de convênios e instrumentos jurídicos análogos;  

g) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

h) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

i) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 364, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Maurício Antônio Moreno de 
Oliveira para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, MAURÍCIO 

ANTÔNIO MORENO DE OLIVEIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DO COMÉRCIO, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor sob sua chefia, aplicáveis ao 

licenciamento da atividade comercial em geral, no atendimento e de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais da administração, visando o aperfeiçoamento das atividades do 
setor, bem como a implantação de ações de fomento ao desenvolvimento econômico; 

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, e na prática de ações de disciplina quanto ao 
licenciamento da atividade comercial, segundo diretrizes da política de desenvolvimento 
econômico;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
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de confiança estabelecido, fiscalizando a frequência e a permanência dos subordinados, 
elaborando relatórios ao superior;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, bem como às normas, procedimentos, leis e instruções em vigor, 
reportando as dificuldades identificadas;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências, propondo soluções para os obstáculos 
identificados;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando as consequências 
destas para o setor, e informar nos processos que lhe forem distribuídos; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 365, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Cezar Camporezi Jorge para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, CEZAR 

CAMPOREZI JORGE, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
FISCALIZAÇÃO DO COMÉRCIO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de 
confiança supervisionar as diversas rotinas aplicáveis à fiscalização da atividade comercial; 
chefiar e planejar as ações de fiscalização e combate ao comércio irregular, a fim de 
cumprir diretrizes da política de desenvolvimento econômico;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 366, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Hermenegildo Rascio Neto 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, 

HERMENEGILDO RASCIO NETO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de 
confiança, cabendo-lhe chefiar e supervisionar a realização de análise de dados da gestão 
energética, elaboração de projetos e controle dos ativos alocados na iluminação pública, 
bem como orientar as unidades da estrutura organizacional quanto ao cumprimento da 
política energética e de iluminação pública;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 367, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Júlio Fernandes Lourenço 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, JÚLIO 

FERNANDES LOURENÇO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE 
DE MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, com vencimentos CCF, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia,  para a realização dos 

serviços de manutenção nas unidades da estrutura organizacional de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe 
chefiar e supervisionar a realização destes serviços;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais, no sentido de aperfeiçoar o setor de manutenção, bem como de 
fomentar o zelo pelo patrimônio público e a manutenção preventiva, evitando a perda de 
patrimônio e paralização de serviços;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à elaboração de rotinas de 
manutenção do patrimônio público sob sua responsabilidade, evitando prejuízos para o seu 
pleno funcionamento;  
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d) chefiar os subordinados do setor no cumprimento de suas atividades 
diárias e solicitações das unidades organizacionais, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, visando a eficiência no atendimento das solicitações e a 
prevenção de prejuízos ao serviço;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, inclusive direcionando as prioridades, minimizando prejuízos aos setores;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, e das solicitações feitas por outros setores no que se refere à manutenção dos 
próprios públicos, reportando eventuais ocorrências e propondo soluções;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, e informando nos processos 
que lhe são distribuídos; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 368, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Jefferson Ricardo do Espírito 
Santo para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, JEFFERSON 

RICARDO DO ESPÍRITO SANTO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE INFRAESTRUTURA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor sob sua chefia,  para a  realização dos 

serviços de zeladoria da infraestrutura urbana, no atendimento e de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe 
supervisionar a realização dos serviços de zeladoria da infraestrutura urbana, bem como 
orientar as unidades do órgão quanto ao cumprimento das rotinas de manutenção da 
infraestrutura urbana de acordo com cronograma e diretrizes governamentais;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como reuniões com 
outras unidades organizacionais administrativas, com vistas ao aperfeiçoamento do setor, 
bem como à busca pela excelência das condições de zeladoria do município;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado orientar no que se refere ao atendimento das 
solicitações dos munícipes no que se refere ao trabalho de zeladoria no município; 
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado, e elaborando 
relatórios de cumprimento de metas e resultados no setor;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, em razão do liame de confiança estabelecido, inclusive na priorização das 
atividades administrativas, nos termos da política pública estabelecida pelo Governo;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências e soluções;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; reportando eventuais 
obstáculos e consequências negativas para as atividades do setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 369, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Gilberto dos Santos para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, GILBERTO 

DOS SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
GARAGEM, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, 
de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na guarda e utilização 

da frota de veículos da Prefeitura, bem como depreciação nos moldes previstos na lei de 
regência no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que 
esteja vinculado por liame de confiança; 

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes e unidades organizacionais, 
visando o aperfeiçoamento do setor, acelerar a eficiência e reduzir custos do setor;  

c) providenciar e distribuir os recursos humanos, materiais e 
orçamentários necessários à execução das atividades, bem como controlar a utilização da 
frota e dos insumos;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado e de executar as atividades com eficiência;  
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f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências, inclusive conferindo informações e 
documentos exigidos em razão da atividade praticada;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 370, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Felipe Ebling para o cargo 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, FELIPE 

EBLING, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nos processos de 

fiscalização ambiental distribuídos ao setor, no atendimento e de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança;  

b) chefiar e supervisionar as atividades de fiscalização ambiental de 
modo preventivo, ostensivo e em articulação com outras esferas governamentais, 
elaborando relatório de resultados sempre que solicitado; 

c) chefiar o desenvolvimento e a implementação de programas de 
conscientização, visando prevenir as diferentes formas de degradação ambiental, 
elaborando relatório de resultados sempre que solicitado; 

 d) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como outras unidades 
organizacionais, visando o aperfeiçoamento do setor e a melhoria e eficiência na 
fiscalização ambiental;  
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e) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  

f) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, à legislação ambiental, normas e instruções no que se refere à fiscalização 
ambiental;  

g) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, e no cumprimento das normas em vigor reportando eventuais ocorrências;  

h) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

i) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 371, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Ronaldo do Patrocínio para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, RONALDO DO 

PATROCÍNIO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
CONTROLE DE OCUPAÇÕES, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas ações de 

monitoramento e controle de ocupações irregulares, prioritariamente em áreas de 
preservação ambiental, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda articular ações 
com demais unidades da estrutura organizacional, visando prevenir e mitigar impactos 
decorrentes de ocupações em área de preservação ambiental; 

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais da administração, visando o aperfeiçoamento do setor e das 
políticas e ações de controle de ocupações;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere ao monitoramento e controle de 
ocupações;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido e propondo soluções para as deficiências;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, e das normas vigentes, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, relatando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 372, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Antônio Carlos Carvalho 
Nunes para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ANTÔNIO 

CARLOS CARVALHO NUNES, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE ESPORTES NÁUTICOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nos programas e projetos 

para desenvolvimento de esportes náuticos, no atendimento e de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe 
ainda articular com a sociedade, estratégias para aproveitamento de recursos náuticos do 
município, visando a prática esportiva;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais, visando o aperfeiçoamento das atividades do setor e a 
elaboração de estratégias para aproveitamento de recursos náuticos do município, visando 
à prática esportiva;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no sentido de ampliar o aproveitamento dos 
recursos náuticos do município, com o fomento da pratica esportiva;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, tornando viável as ações e programas de desenvolvimento dos esportes 
náuticos;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 373, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, ANA RENATA 

DE GODOY FERREIRA, do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n. 120/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 374, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Ana Renata de Godoy 
Ferreira para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ANA RENATA 

DE GODOY FERREIRA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
ATENÇÃO BÁSICA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na realização de ações 

relacionadas à estratégia de saúde da família, no atendimento e de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe 
ainda orientar os estabelecimentos de saúde acerca da política de atenção básica e 
promoção à saúde;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, com vistas ao 
aperfeiçoamento do programa de saúde da família;  

c) orientar os estabelecimentos de saúde acerca da política de atenção 
básica e promoção à saúde; 

d) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, na implantação de ações relacionadas ao programa 
de saúde da família;  
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e) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  

f) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, acerca da política de atenção básica e promoção à saúde;  

g) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

h) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

i) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 375, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Renata da Silva Barreiro para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, RENATA DA 

SILVA BARREIRO, Técnica Auxiliar, Registro Funcional n. 415, para o cargo de 
CHEFE DE ESPECIALIDADES, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na realização de ações de 

atenção especializada em saúde, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas 
pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor e a elaboração de estratégias e programas para o desenvolvimento e melhoria das 
ações de atenção especializada em saúde;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, nas especialidades médicas;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias para as deficiências apresentadas; 

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
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esteja vinculado e orientar os estabelecimentos do órgão para cumprimento de metas e 
diretrizes estabelecidas na política de saúde;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências; 

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 376, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Daiane Albergaria para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, DAIANE 

ALBERGARIA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE SAÚDE 
BUCAL, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 
17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nos programas de 

atendimento em saúde bucal, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda informar ao 
seu superior imediato quanto ao alcance de resultados e metas fixadas no plano de governo 
bem como supervisionar as ações em programas de atendimento em saúde bucal e orientar 
os estabelecimentos do órgão acerca dos protocolos de atendimento e cumprimento das 
diretrizes da política de saúde no segmento;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do programa de saúde bucal;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, visando a melhoria da saúde bucal;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, acerca dos protocolos de atendimento e cumprimento das diretrizes da 
política de saúde no segmento;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 377, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Juliana Pereira Nascimento 
dos Santos para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, JULIANA 

PEREIRA NASCIMENTO DOS SANTOS, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo de CHEFE DE HABITAÇÃO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nos programas e projetos 

habitacionais em andamento e a serem implementados no município, de forma a atender as 
exigências de outros entes Governamentais em parceria com o município, no atendimento 
e de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, cabendo-lhe supervisionar os programas e projetos habitacionais em articulação 
com as demais esferas governamentais, bem como orientar as unidades subordinadas no 
cumprimento de diretrizes do plano de governo relacionadas à política habitacional;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais administrativas, visando o aperfeiçoamento do setor e auxiliar 
em programas e políticas públicas voltadas à promoção de  condições dignas de moradia 
para a população, à promoção de condições de habitação e infraestrutura;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
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ou do Secretário a que esteja vinculado, na busca pelo atendimento à demanda habitacional 
nas áreas urbanas e rurais;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias para as deficiências apresentadas; 

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, no que se refere à área de habitação;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 378, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Juliana Piccoli Rodrigues da 
Silva para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, JULIANA 

PICCOLI RODRIGUES DA SILVA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE TÉCNICA CONTÁBIL DE OBRAS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas ações relacionadas 

com a elaboração e habilitação de propostas para execução de obras públicas, em questões 
e análises contábeis, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe supervisionar ações 
relacionadas com a elaboração e habilitação de propostas para execução de obras públicas, 
bem como articular com as demais estruturas organizacionais, ações visando captação de 
recursos destinados à execução de obras públicas;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como outras unidades 
organizacionais administrativas, visando o aperfeiçoamento do setor e a viabilização 
financeira e melhoria do aspecto econômico das propostas para execução de obras 
públicas;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
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ou do Secretário a que esteja vinculado, em ações visando a captação de recursos 
destinados à execução de obras públicas;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias para as deficiências do setor;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado e de elaborar os dados e informações contábeis necessários à execução 
dos projetos de obras públicas;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 379, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Michelle Vaz Amaral para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, MICHELLE 

VAZ AMARAL, Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1996, para o cargo de 
CHEFE DE TÉCNICA LEGISLATIVA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) atuar na redação dos atos normativos do Poder Executivo no 

atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Prefeito por liame de confiança;  
b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 

compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais, visando o atendimento dos aspectos formais e normas técnicas 
aplicáveis aos atos normativos do Poder Executivo;  

c) auxiliar no atendimento das metas e diretrizes estabelecidas no plano 
de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito ou do Secretário a que esteja 
vinculado, atuando na elaboração, redação, alteração e consolidação dos atos normativos 
do Poder Executivo Municipal, observadas as normas de técnica legislativa previstas na 
legislação federal vigente;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo melhorias para as deficiências apresentadas; 
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado e às normas técnicas e regras formais exigidas na redação de atos 
normativos;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 380, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Lincoln Siqueira Marques 
dos Santos para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, LINCOLN 

SIQUEIRA MARQUES DOS SANTOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo 
de CHEFE DE ESPORTES, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nos programas e projetos 

para desenvolvimento de esportes náuticos, no atendimento e de acordo com as metas 
estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe 
ainda articular com a sociedade, estratégias para aproveitamento de recursos náuticos do 
município, visando à prática esportiva;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais, visando o aperfeiçoamento das atividades do setor e a 
elaboração de estratégias para aproveitamento de recursos náuticos do município, visando 
a prática esportiva;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no sentido de ampliar o aproveitamento dos 
recursos náuticos do município, com o fomento da pratica esportiva;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, tornando viável as ações e programas de desenvolvimento dos esportes 
náuticos;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 381, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Sebastião Vieira para o cargo 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, SEBASTIÃO 

VIEIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
DESENVOLVIMENTO E PROJETOS DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO, com 
vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 
2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas atividades e projetos 

que tratam de mecanismos de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda articular com 
os entes governamentais e da sociedade civil, as diretrizes para organização e fiscalização 
do comprimento das políticas governamentais de acessibilidade e inclusão;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais administrativas, com vistas ao aperfeiçoamento das atividades do 
setor e a elaboração e implantação de ações e programas de acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência e mobilidade reduzida;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado na implantação de mecanismos de inclusão e acessibilidade;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 03 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 382, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Clayton Fernandes Baptista 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, CLAYTON 

FERNANDES BAPTISTA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR 
DE ASSUNTOS METROPOLITANOS, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar o Prefeito e os Secretários nas atividades e nas decisões 

relacionadas à AGEM e CONDESB, interagindo e atuando na defesa dos interesses da 
Baixada Santista, conforme metas e projetos estabelecidos pela autoridade a que está 
vinculado;  

b) auxiliar no atendimento e relacionamento com as autoridades que 
integram as Agências e Consórcios formados pelos municípios que compõe a Baixada 
Santista, por determinação da autoridade superior;  

c) coletar informações e direcionar relatórios à autoridade superior 
hierarquicamente, acerca das necessidades e propostas para o desenvolvimento da região 
metropolitana, visando sustentar as decisões proferidas pelo Prefeito na fiel execução do 
seu plano de Governo harmonizado com as diretrizes estabelecidas para a região;  

d) acompanhar e representar o Prefeito Municipal e os Secretários nos 
eventos e compromissos oficiais, que tenham como objetivo a discussão sobre as políticas 
públicas de desenvolvimento da região metropolitana, sempre que solicitado, estando a 
disposição da autoridade superior sempre que demandado;  
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e) colaborar na definição da rotina do superior hierárquico, inclusive 
organizando compromissos, nos termos por ele estabelecidos; e 

f) acompanhar e coordenar o relacionamento com outros setores, órgãos e 
instituições do Governo Municipal, Estadual e Federal, e com outros Poderes, que estejam 
relacionados ao desenvolvimento de políticas públicas voltadas à Região Metropolitana da 
Baixada Santista. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 383, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Macário Antunes Quirino 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, MACÁRIO 

ANTUNES QUIRINO, Motorista, Registro Funcional n. 1122, para o cargo de 
OUVIDOR, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, 
de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 
2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 
2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dar atendimento ao público, coleta de informações e direcionamento 

das manifestações, demandas e denúncias dos munícipes ao Prefeito Municipal ou aos 
diversos setores da Administração Pública a que se destinam;  

b) apresentar de propostas ao Prefeito Municipal de medidas para 
melhorar as rotinas administrativas e a transparência das informações públicas, de acordo 
com as demandas apresentadas pelos munícipes;  

c) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 
equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas e confiadas a ele pelo 
Prefeito Municipal para assegurar o direito de acesso à informação; 

d) coordenar, implementar, supervisionar e planejar ações relacionadas 
ao Serviço de Informação ao Cidadão; e 

e) elaborar e transmitir relatórios periódicos, das demandas, denúncias e 
atendimentos, bem como dos resultados obtidos a partir das mesmas, conforme solicitação 
do superior hierárquico. 

 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 384, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Adiel Pereira para o cargo 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ADIEL 

PEREIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, com vencimentos CCG, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) auxiliar a presidência do Fundo Social de Solidariedade nas atividades 

cotidianas do Fundo Social de Solidariedade e nas ações a serem praticadas pelo superior 
hierárquico, nos assuntos de sua competência;  

b) assessorar e auxiliar a presidência do Fundo Social de Solidariedade 
no planejamento e desenvolvimento de atividades que contribuam com a formulação e 
execução da política municipal de justiça social;  

c) acompanhar e assessorara presidência do Fundo Social de 
Solidariedade no atendimento ao público, fazendo a coleta de informações e 
direcionamento das manifestações dos munícipes aos setores apropriados, bem como 
elaborar relatórios acerca das impressões e necessidades, que lhe sejam confiados pelo 
superior hierárquico;  

d) acompanhar e representar o superior hierárquico em eventos e 
compromissos do Fundo Social de Solidariedade, sempre que solicitado, permanecendo à 
disposição da autoridade sempre que demandado; e 
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e) auxiliar no diagnóstico situacional dos munícipes em situação de 
extrema vulnerabilidade social, visando ações de promoção de justiça social, de acordo 
com as orientações políticas públicas estabelecidas pela presidência do Fundo Social. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 385, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Márcia Regina Bráz Lia para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, MÁRCIA 

REGINA BRÁZ LIA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA DE 
CERIMONIAL DO GABINETE DO PREFEITO, com vencimentos CCG, nos termos 
da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar diretamente o Prefeito Municipal na organização de eventos 

e reuniões de natureza político-institucional, organizando, coordenando e acompanhando 
os eventos, e no cumprimento do protocolo, sempre que solicitado;  

b) auxiliar e acompanhar o Prefeito Municipal, sempre que solicitado, em 
eventos externos, viagens e compromissos oficiais que demandem adoção de protocolo, 
orientando no cumprimento das regras de etiqueta de cada evento;  

c) auxiliar na elaboração e expedição de convites e na conferência e 
contato com a lista de convidados, de acordo com o evento e com a conveniência adotada 
pelo Prefeito Municipal; 

d) orientar o superior hierárquico e subsidiar com informações e dados 
úteis acerca de outras autoridades, homenageados, palestrantes, conferencistas e afins; e 

e) auxiliar na elaboração de discursos a serem proferidos nos eventos 
oficiais dos quais participe o superior hierárquico, de modo a transmitir fielmente suas 
orientações, ideias e propostas políticas públicas, bem como as diretrizes e informações de 
seu plano de Governo. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 386, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Renata Costa Oliveira para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, RENATA 

COSTA OLIVEIRA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de ASSESSORA DO 
VICE-PREFEITO, com vencimentos CCG, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) auxiliar e assessorar diretamente o Vice-Prefeito nas atividades 

cotidianas do gabinete que exijam confiança e nas decisões a serem proferidas, nos 
assuntos de sua competência e nos atos de governo;  

b) auxiliar no atendimento ao público, proceder à coleta de informações e 
direcionamento das solicitações e demandas dos munícipes ao Vice-Prefeito;  

c) acompanhar e representar o Vice-Prefeito Municipal em eventos e 
compromissos oficiais, sempre que solicitado, Permanecendo à disposição da autoridade 
sempre que demandado;  

d) auxiliar na definição da rotina do Vice-Prefeito, inclusive organizando 
agenda de compromissos, nos termos por ele estabelecidos; e) Receber e-mails e 
correspondências dirigidas ao Vice-Prefeito, auxiliando nas respostas e direcionamento das 
mesmas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 387, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, NOELLE 

FARIAS DE AQUINO, do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, nomeada através da Portaria n. 112/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 388, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, FERNANDO 

ALMEIDA POYATOS, do cargo de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, nomeado 
através da Portaria n. 113/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 389, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Fernando Almeida Poyatos 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, FERNANDO 

ALMEIDA POYATOS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, com vencimentos 
CCD, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com às diretrizes político-
governamentais.  

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 
política de desenvolvimento ambiental, monitorando a execução de programas e 
atingimento de objetivos e orientando suas unidades subordinadas;  

c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 
organizacionais no planejamento da política planejamento educação e licenciamento 
ambiental, com vistas ao atingimento das metas estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário;  

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores; e 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou confiadas por seus superiores.  
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 390, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia, interinamente, Fernando 
Almeida Poyatos para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 1º de setembro de 2019, 

FERNANDO ALMEIDA POYATOS, Diretor do Departamento de Desenvolvimento 
Ambiental, para o cargo de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. Tendo o servidor optado pelo recebimento do subsídio 

de Secretário Municipal, deixará de receber os vencimentos do cargo de Diretor de 
Desenvolvimento Ambiental durante a vigência desta Portaria. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 2018: 
 
a) exercer a direção geral do órgão e auxiliar o Chefe do Poder Executivo 

nos atos de gestão superior da Administração Municipal de acordo com a política de 
governo; 

b) exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal afeto à 
sua área de competência; 

c) assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas em 
plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na sua área de 
atuação; e  

d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo Prefeito. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 391, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Noelle Farias de Aquino para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, NOELLE 

FARIAS DE AQUINO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
FAUNA E FLORA, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, nas políticas que visem 

o manejo sustentável de recursos naturais de fauna e flora, no atendimento e de acordo com 
as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, 
cabendo-lhe ainda orientar e acompanhar o cumprimento de diretrizes governamentais de 
desenvolvimento ambiental;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, com vistas ao 
aperfeiçoamento das atividades do setor, bem como das politicas e ações de proteção e de 
utilização sustentável da fauna e da flora;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à proteção ambiental; 

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, e propondo melhorias para as deficiências;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado e à legislação em vigor;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando consequências para 
o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 392, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, DOUGLAS 

ORTIZ BLUHU, do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PARTICULARES, nomeado através da Portaria n. 119/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 393, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, GIULIANA 

BIZZARRO, do cargo de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO URBANO, nomeada através da Portaria n. 115/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 394, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera o servidor público que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, RENATO 

LOSADA MARTINS, do cargo de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO, 
nomeado através da Portaria n. 118/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 395, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Renato Losada Martins para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, RENATO 

LOSADA MARTINS, Fiscal, Registro Funcional n. 176, para o cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES, com vencimentos CCD, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes político-
governamentais, reportando eventuais ocorrências e propondo soluções.  

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 
fiscalização e o licenciamento de obras, monitorando a execução de programas e 
atingimento de objetivos e orientando suas unidades subordinadas;  

c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 
organizacionais no controle da política de desenvolvimento urbano e ordenamento 
territorial, inclusive participando de reuniões, visando a implementação das diretrizes 
políticas públicas propostas pelo Governo para o setor;  

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores, fazendo cumprir suas determinações e orientações políticas 
públicas; e 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 396, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia, interinamente, Renato 
Losada Martins para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 1º de setembro de 2019, 

RENATO LOSADA MARTINS, Diretor do Departamento de Obras Particulares, 
Registro Funcional n. 176, para o cargo de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
URBANO, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, 
que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando 
dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata 
da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. Tendo o servidor optado pelo recebimento dos 

vencimentos do cargo de Diretor do Departamento de Obras Particulares, não auferirá o 
subsídio de Secretário Municipal durante a vigência desta Portaria. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 2018: 
 
a) exercer a direção geral do órgão e auxiliar o Chefe do Poder Executivo 

nos atos de gestão superior da Administração Municipal de acordo com a política de 
governo; 

b) exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal afeto à 
sua área de competência; 

c) assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas em 
plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na sua área de 
atuação; e  

d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo Prefeito. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 397, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019 

 
Reduz a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 

Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016 e no Decreto n. 2.548, de 28 de junho de 2016; 
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável da Secretária de 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda, nos autos do processo administrativo n. 4384/16; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REDUZIR, a partir de 09 de setembro de 2019, a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal LINDALVA PEREIRA DA SILVA, Cozinheira, 
Registro Funcional n. 834, em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus vencimentos e sem 
compensação das horas referente à redução. 

 
Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo prazo de 01 

(um) ano, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a requerimento da 
interessada, desde que comprovada a manutenção dos requisitos exigidos no artigo 1º, da Lei 
Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016. 

 
Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

protocolada em até 60 (sessenta) dias antes da cessação do benefício. 
 
Art. 3º A partir da cessação do benefício, os períodos não trabalhados serão 

computados como fração de jornada de trabalho para fins de descontos de vencimentos, 
procedendo-se a abertura de competente processo administrativo disciplinar na manutenção 
desta situação por mais de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. (PA n. 4384/2016) 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 398, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Douglas Ortiz Bluhu para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, DOUGLAS 

ORTIZ BLUHU, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na fiscalização da 

execução de empreendimentos particulares com vistas ao cumprimento do ordenamento 
urbanístico, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que 
esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda contribuir para a exigência de 
cumprimento da legislação que trata do ordenamento urbanístico;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com unidades 
organizacionais da administração, visando o aperfeiçoamento das atividades do setor e a 
eficiência e rigor na fiscalização da execução de empreendimentos no que se refere ao 
atendimento dos preceitos legais e dos preceitos urbanísticos do Município;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, bem como de exigir o fiel cumprimento da legislação em vigor e do 
ordenamento urbanístico proposto pelo Governo;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 04 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 399, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera, a pedido, a servidora 
pública que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de 
ofício, e que foi solicitado através do processo administrativo n. 6920/19, pela servidora, a 
exoneração do cargo de provimento efetivo de Professora de Primeira Infância; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 19 de agosto de 2019, a 

servidora pública MARIA DAS GRAÇAS MADUREIRA, Registro Funcional n. 4121, 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA, 
nomeada através da Portaria n. 297/2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 19 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 05 de setembro de 2019. (PA n. 6920/19) 
 
  
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 400, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera, a pedido, a servidora 
pública que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995, a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de 
ofício, e que foi solicitado através do processo administrativo n. 6889/19, pela servidora, a 
exoneração do cargo de provimento efetivo de Monitora de Transporte Escolar; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2019, a 

servidora pública GIOVANNA LOPES CEREZETI, Registro Funcional n. 5239, do 
cargo de provimento efetivo de MONITORA DE TRANSPORTE ESCOLAR, nomeada 
através da Portaria n. 577/2015. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 05 de setembro de 2019. (PA n. 6889/19) 
 
  
 
 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 401, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Giuliana Bizzarro para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, GIULIANA 

BIZZARRO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na utilização, implantação 

e execução do sistema de informações urbanísticas e nos planos de desenvolvimento 
urbano, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que 
esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda atuar na promoção de 
integração entre unidades da estrutura organizacional para maximizar resultados do 
desenvolvimento urbano ordenado;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com unidades 
organizacionais da administração, visando o aperfeiçoamento do setor e do sistema de 
informações urbanísticas, e dos programas e ações de desenvolvimento urbano;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado e promover a integração entre unidades da estrutura 
organizacional para maximizar resultados do desenvolvimento urbano ordenado;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado para o desenvolvimento urbano;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, relatando eventuais 
consequências para o setor; e  

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 402, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Renato Faustino de Oliveira 
Filho para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, RENATO 

FAUSTINO DE OLIVEIRA FILHO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM, com vencimentos CCD, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a ele confiadas a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo 
Prefeito e pelo Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes 
político-governamentais; 

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com 
assistência integral à saúde, monitorando a execução de programas e atingimento de 
objetivos e orientando sua unidade subordinada, detectar e reportar eventuais deficiências 
ou ocorrências e propor soluções;  

c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 
organizacionais do órgão no planejamento da política de ações continuadas em saúde, 
visando atingir as metas e diretrizes políticas públicas estabelecidas pelo Prefeito;  

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores; e fazer cumprir as deliberações e orientações políticas públicas do 
Governo; e 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 403, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Paulo Braga de Oliveira para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, PAULO 

BRAGA DE OLIVEIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de ASSESSOR 
DE COMISSÕES E CONSELHOS, com vencimentos CCC-I, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) assessorar nas atividades cotidianas e na elaboração das decisões 

proferidas pelo superior hierárquico, relativamente aos Conselhos e Comissões e na relação 
entre estas com o Prefeito Municipal e Secretários envolvidos;  

b) atender ao público, coleta de informações e direcionamento das 
manifestações dos munícipes ao Prefeito Municipal, bem como aos Conselhos e 
Comissões, para sugestão de aperfeiçoamento de políticas públicas;  

c) acompanhar e representação do superior hierárquico em eventos e 
compromissos oficiais agendados pelos Conselhos e Comissões, sempre que solicitado, 
estando à disposição da autoridade sempre que demandado;  

d) colaborar para definir a rotina do Prefeito Municipal no atendimento, 
acompanhamento e relacionamento com os Conselhos e Comissões, inclusive elaborando e 
organizando os compromissos e agendas, nos termos por ele estabelecidos; e 

e) acompanhar e articular o relacionamento do Prefeito com as 
Comissões e Conselhos e destas com outros setores, órgãos e instituições do Governo 
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Municipal e com outros Poderes, na melhoria e implementação de políticas públicas, 
visando o atendimento das diretrizes e metas do Governo. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 404, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Nathalia Almeida do 
Nascimento para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, NATHALIA 

ALMEIDA DO NASCIMENTO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE PLANEJAMENTO E ANÁLISE DA INFORMAÇÃO, com vencimentos 
CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, visando supervisionar a realização de ações de concepção, implantação e 
modernização de sistemas de informação;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, no tocante ao planejamento 
e aperfeiçoamento das atividades e programas desenvolvidos pelo setor e da melhoria do 
sistema de informação da Administração Pública;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, na realização de ações visando concepção, implantação e 
modernização de sistemas de informação;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, estabelecendo prioridades quanto às diretrizes governamentais de 
Tecnologia da Informação;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e  

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 405, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Claudio Saulo Ortiz Canato 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, CLÁUDIO 

SAULO ORTIZ CANATO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina do setor sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, visando o controle e zelo pelo almoxarifado e pelo patrimônio público;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor no que se refere ao controle patrimonial e de insumos;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à disponibilização relação com o 
patrimônio público;  

d) chefiar os subordinados do setor, controlar frequência e o manuseio do 
patrimônio público, reportando os resultados dos atos praticados e eventuais ocorrências à 
autoridade a que esteja vinculado em razão do liame de confiança estabelecido, e 
solucionar os problemas apresentados;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
zelo com o ambiente de trabalho e no trato do patrimônio público, no sentido de atender ao 
plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que esteja vinculado, 
objetivando o bom estado de conservação do patrimônio público;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências, propondo alternativas para solucioná-los;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, visando o bom andamento do 
setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 406, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, TAINÁ 

MAIARA OLIVEIRA DE ARAÚJO, do cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SUAS, nomeada através da Portaria n. 103/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 407, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, DANIELLE 

GUIMARÃES DE MELO AIRES MAURÍCIO, do cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL, nomeada através da Portaria n. 
109/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 408, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Exonera a servidora pública que 
menciona do cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 31 de agosto de 2019, ISA MARIA 

LARGACHA PEREZ, do cargo de SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA, nomeada através da Portaria n. 106/2019. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 31 de agosto de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 409, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Isa Maria Largacha Perez 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ISA MARIA 

LARGACHA PEREZ, Nutricionista, Registro Funcional n. 2211, para o cargo de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, com vencimentos CCD, nos termos da Lei 
Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e pelo 
Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes político-
governamentais, reportando ao Secretário e ao Prefeito eventuais ocorrências e sugerindo 
medidas a serem adotadas.  

b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 
organização do SUAS no Município, monitorando a execução de programas e atingimento 
de objetivos e orientando suas unidades subordinadas;  

c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 
organizacionais do órgão na implementação da vigilância sócio assistencial no município, 
de acordo com as diretrizes do Governo;  

d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores, fazendo cumprir as determinações e orientações a ele conferidas; e 

e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 410, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Danielle Guimarães de Melo 
Aires Maurício para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, DANIELLE 

GUIMARÃES DE MELO AIRES MAURÍCIO, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo de CHEFE DE PROTEÇÃO ESPECIAL, com vencimentos CCF, nos termos da 
Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na realização de 

serviços e programas sócio assistenciais de proteção especial de média e alta complexidade 
e no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja 
vinculado por liame de confiança neste setor, cabendo-lhe ainda orientar unidades da rede 
sócio assistencial, pública e privada, acerca de protocolos de atendimento, referência e 
contra referência;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor e de políticas públicas assistenciais;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido e propondo soluções de melhoria e eficiência;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado e aos projetos de políticas públicas assistenciais;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

PORTARIA N. 411, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Tainá Maiara Oliveira de 
Araújo para o cargo que especifica e 
dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, TAINÁ 

MAIARA OLIVEIRA DE ARAÚJO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de 
CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE RESULTADOS E GESTÃO DE 
PARCERIAS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de 
confiança, cabendo-lhe supervisionar todas as etapas da formalização e gestão de parcerias 
com organizações governamentais e não-governamentais, bem como orientar, fazer 
cumprir e avaliar metas e resultados fixados para as áreas afetas ao órgão, em consonância 
com as diretrizes político-governamentais;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 412, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia, interinamente, Isa Maria 
Largacha Perez para o cargo que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, interinamente, a partir de 1º de setembro de 2019, 

ISA MARIA LARGACHA PEREZ, Nutricionista, Registro Funcional n. 2211, para o 
cargo de SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E 
RENDA, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que 
aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos 
da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. Tendo a servidora optado pelo recebimento do 

subsídio de Secretária Municipal, deixará de receber os vencimentos do cargo de Diretora 
do Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social durante a vigência 
desta Portaria. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 145, de 11 de outubro de 2018: 
 
a) exercer a direção geral do órgão e auxiliar o Chefe do Poder Executivo 

nos atos de gestão superior da Administração Municipal de acordo com a política de 
governo; 

b) exercer a gestão e supervisão geral das unidades e do pessoal afeto à 
sua área de competência; 

c) assistir o Prefeito no cumprimento das diretrizes estabelecidas em 
plano de governo e na proposição de medidas que serão implementadas na sua área de 
atuação; e 

d) executar outras atribuições afins, legais ou delegadas pelo Prefeito. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 413, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Aluízio Durço Bernardino 
para o cargo que especifica e dá 
outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ALUÍZIO 

DURÇO BERNARDINO, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
ECOTURISMO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na elaboração e execução 

dos programas de ecoturismo, no atendimento e de acordo com as metas estabelecidas pelo 
Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança, cabendo-lhe ainda articular 
estratégias para exploração e divulgação dos recursos naturais do município com seu 
potencial ecoturístico;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, visando o aperfeiçoamento 
do setor e a articulação de estratégias para exploração e divulgação dos recursos naturais 
do município com seu potencial eco turístico;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado viabilizar a elaboração de projetos e ações de 
desenvolvimento do ecoturismo no Município;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, propondo soluções para as deficiências apresentadas;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado, visando a implementação e desenvolvimento de projetos de ecoturismo 
no Município;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 414, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Mariana Santos Sousa para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, MARIANA 

SANTOS SOUSA, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE 
POLÍTICAS DE EMPREGO, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na realização de 

programas e ações de intermediação de mão de obra encaminhadas ao setor, qualificação 
profissional, empreendedorismo e acesso ao microcrédito, no atendimento e de acordo com 
as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de confiança, 
cabendo-lhe ainda articular com unidades da estrutura organizacional e segmentos da 
sociedade civil, estratégias de fomento a geração de emprego e renda; 

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes e com outras unidades 
organizacionais administrativas, visando o aperfeiçoamento do setor e de políticas públicas 
de geração de emprego;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado, no que se refere à geração de empregos e 
qualificação profissional;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido e propor soluções para a eficiência do setor;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando obstáculos e 
consequências; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
  
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 415, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Alexandre Morais para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de setembro de 2019, ALEXANDRE 

MORAIS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE GESTÃO 
CULTURAL E EVENTOS, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, no atendimento e de 

acordo com as metas estabelecidas pelo Secretário a que esteja vinculado por liame de 
confiança, cabendo-lhe supervisionar ações e projetos para incentivo às diversas 
manifestações culturais, bem como chefiar ações para realização de eventos do calendário 
oficial, articular com a sociedade, estratégias para difusão cultural, e ainda chefiar a 
orientação e o cumprimento das diretrizes para concretização de eventos do calendário;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado;  

d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido;  
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e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
sentido de atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que 
esteja vinculado;  

f) fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia; e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


